
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

MUNICÍPIO DE SUMÉ 

Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO nº 1.246, DE 11 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 
 

   Atualiza  monetariamente os 
valores  das  multas instituídas  

pelas Leis nºs 710, de 4 de abril 
1997, e 774, de 13 de março de 

2000, para o exercício financeiro 

de 2019. 
 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribu i-

ções que lhe são conferidas pelo art.  22, § 8º, inciso II, da Const i-
tuição do Estado, e no art.  60, inciso IV, no que se combina com o 

art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e de con-
formidade com o art. 387, da Lei Complementar Municipal nº 14, de 

6 de dezembro de 2010, e a divulgação pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE do valor acumulado no 

ano de 2018 pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – AMPLO 
– IPCA, 

 
 

  D E C R E T A : 

 
 

Art. 1º Os valores das multas instituídas pelo art. 6º, § 
1º da Lei nº 710, de 4 de abril de 1997, e art. 9º da Lei nº 774, de 

2000, são reajustados monetariamente pelo Fator de Correção de 
1,0375 (um inteiro e trezentos e setenta e cinco décimos de milé-

simos),  passando a ter, respectivamente, os seguintes valores: 
 

I   - Lei 710, de 4 de abril de 1997:  
 

a)  R$-93,14 (§ 1º do art.6º); 
 

b)  R$-1.596,56 (§ 1º do art.6º); 
 

c)  R$-125,39 (§ 1º do art.6º); 

 
 

II – Lei nº 774, de 13 de março de 2000: 
 



 2 

a)  R$-3.009,63 (art. 9º, inciso V); 
 

b) R$-15.474,918 (art. 9º, inciso V). 

 
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.195, de 10 de janei-

ro de 2018. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ i-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, em 11  
de janeiro de 2019; 69º da Emancipação Política do Município. 
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